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CENTRO TREINO “NOVOS TALENTOS - SUB13” 
2025/2026 

 
 

TREINO OBSERVAÇÃO 
30 março 2026 

Parceiros  
  

   
Para conhecimento dos Sócios Ordinários, Clubes e demais interessados, divulgamos os jogadores 

convocados para o Treino do Centro de Treino Novos Talentos Sub13: 
 

 

Os jogadores convocados devem comparecer até às 19:00 horas do dia 30.03.2026 (2ª feira) no Campo 

da Academia Desportiva UF Parceiros e Azoia – AF Leiria, Parceiros/Leiria, munidos de botas, 

caneleiras, toalha e os guarda-redes devem levar equipamento completo, sendo dispensados após a 

realização do treino. 
 

ADCCMI 1 Santiago Mateus 

CALDAS SC 1 Tomás Machado 

CD ESCOLA ACADÉMICA FUTEBOL 1 Dylan Mendes 

GC ALCOBAÇA 1 Santiago Lourenço 

GD “OS NAZARENOS” 2 Isaac Santos, Miguel Faneca Sousa 

GD PENICHE 1 Tiago Leal 

GRAP / POUSOS 3 Isaac Cruz, Gustavo Costa, Diogo Ferreira 

ID VIEIRENSE 2 Pepe Neto, Diogo Sousa 

SCL MARRAZES 5 Gustavo Caetano, Afonso Silva, Joaquim Cardoso, Martim 
Silva, Mário Santos 

SC POMBAL 1 Salvador Gonçalves 

SU ALFEIZERESNE 2 Santiago Santos, Simão Martins 

UD LEIRIA 4 Lourenço Oliveira, Tomé Francisco, Santhyago Spindula, 
Francisco Amado 

UNIÃO DE POMBAL 2 Afonso Santos, Gustavo Silva 
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Os jogadores lesionados ou impedidos de estar presentes deverão sempre por mensagem ou contacto 

telefónico, 964320106, ou por email, gabtecnico@afleiria.com, informar o motivo da impossibilidade de 

estar presente. 
 

• Morada: Rua da Mata, Parceiros (Como chegar) 

 

Em caso de lesão ocorrida em atividade das Seleções Distritais em que seja necessária a participação de 

acidente desportivo, a A.F. Leiria suportará o valor da franquia para efeitos de ativação do seguro 

desportivo do(a) jogador(a), ao qual o mesmo está abrangido no âmbito do processo de inscrição na 

presente época desportiva. 
 

A recusa de cedência de jogador ou não comparência injustificada é punida ao abrigo do Artigo 96.º do 

Regulamento Disciplinar da FPF. 
 

A DIREÇÃO DA A. F. LEIRIA 
 

mailto:gabtecnico@afleiria.com
https://maps.app.goo.gl/gKtYtoCzaG1Y3G4K9

